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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº. 301/2021, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
              
                    ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

R E S O L V E:

Art.1º-  AVERBAR, o Tempo de Contribuição requerido pela 
Servidora Pública Municipal do quadro efetivos Srª.: SÔNIA 
MARIA CORRÊA DA SILVA, ocupante do Cargo de Serven-
te, Símbolo – SAX-812, Classe-C, Referência-11, Lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública - SESAU, a 
ser computado para fins de aposentadoria e Disponibilidade, 
nos termos do artigo 68, Parágrafo Único da Lei Complementar 
nº.006 de 03.09.1990, totalizando: 845 (oitocentos e quaren-
ta e cinco) dias, correspondente a: 02 (anos) anos, 03 (três) 
meses e 25 (vinte e cinco) dias, conforme C.T.C Protocolo nº. 
23001020.1.00440/21-9, lavrada em 26.08.2021 e emitida em 
17.08.2021 pelo I.N.S.S, conforme períodos abaixo descritos: 

01 (um) ano, 00 (zero) mês e 11 (onze) dias, correspondente 
ao período de: 01.08.1991 à 12.08.1992, prestados ao Empre-
gador: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL -MS.

01 (um) ano, 03 (três) meses e 14 (quatorze) dias, correspon-
dente ao período de: 12.08.1992 à 25.11.1993, prestados ao 
Empregador: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL -MS.

    Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.                     

                   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e um (26.11.2021).

                                                         ILDA SALGADO MACHADO
                                                Prefeita Municipal
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